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GOVERNO DO €STADO

PORTARIA NO. 1 58/2O23.GDP/FUHAM

A DTRETORA ADTUTNTSTRATTVO-F|NANCE|RÂ DA FUNDAÇÃO HOSPTTALAR DE
DERtUIATOLOGIA TROPICAL E VENEREOLOGIA "ALFREDO DA MATTA" - FUHAÍtt, no uso de
suas atribuiçóes legais; e
CONSIDERANDO que o objeto é aquisição de kit acadêmico odontológico, para atender as
necessidades da FUHAM, via Dispensa de Licitação Eletrônica - DLE No 01912023 - FUHAM, no
artigo 75, inciso ll da Lei Federal n. í4.133 de ío de abril de 2021 clc arligo 157, inciso ll do Decreto
Estadual a7.13312023:
CONSIDERANDO o que consta do Processo no 0í .02.0í7303 .00139112023-60- SIGED/FUHAM;

Gabinete da Presidência da Fundação Hospitalar "Alfredo da Matta", Manaus, 30 de outubro
de 2023.
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MÔNICA S LES MOREIRA DE SOUZA

Drreto Presidente, em Exercício

wwwfuham.am.gov.br
youlube.com/alÍredodamatlaam
facebook.com/alfredodamattaam
instagram.com/ alÍredodamattaam

gabinete@fuham.am. gov. br
Fone:(92) 3632.5800
Avenida Coda.iás, 24, Cachoeirinha
Manaus - AM
CEP: ô9065-130

RESOLVE:

l- DECLARAR dispensável o procedimento licitatório, nos termos do artigo 75, lnciso ll da Lei

Federal no 14.'133 de 1o de abril de 2021 e no artigo 157, lnciso ll do Decreto Estadual no 47.133,
para aquisiçáo de kit acadêmico odontológico, para atender as necessidades da FUHAM, pela
empresa M.M. CAPELLARO INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E

ODONTOLOGICOS LTDA (CNPJ: 08.665.289/0001-70), vencedora do item 1 .

ll - ADJUDICAR o objeto da dispensa em questáo referente aos item 1 com valor total de R$
1.390,42 (hum mil, trezentos e noventa reais e quarenta e dois centavos).

PUELIQUE§E, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

rundação H05pttalar

I Alfredo da Matta
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